
 
DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

CONSELHO SUPERIOR 

 

PORTARIA “D” Nº 001/2025 CSDP, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 90, inciso § 5º, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outu-

bro de 2005, acrescentado pela Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 

2014, 

 

R E S O L V E:  

 

PUBLICAR a Lista Anual de Antiguidade das Defensoras e Defensores Pú-

blicos da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com prazo para reclamação 

nos termos do artigo 90, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 

2005. 

 

       

Campo Grande, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

PEDRO PAULO GASPARINI 

Defensor Público-Geral do Estado  

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública 

 
DOE n. 11.724 

Em: 20.01.2025 

 

 

 

 

 

 


